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ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DE PARTICIPANTES 

 
 

DADOS DO PARTICIPANTE ASSISTIDO 
 

1- NOME COMPLETO: ________________________________________________ 

DATA DE NASCIMENTO: ___/___/______ 

SEXO: (  ) FEMININO   (  ) MASCULINO 

NATURALIDADE: ____________________________________________________ 

NACIONALIDADE: ___________________________________________________ 

ESTADO CIVIL: (  ) CASADO    (  ) SOLTEIRO    (  ) SEP. JUDICIALMENTE 

(  ) VIUVO(A)    (  ) DIVORCIADO(A) 

 

OCUPAÇÃO PROFISSIONAL, CASO EXERÇA ATIVIDADE REMUNERADA: 

___________________________________________________________________ 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: ___________________________________________ 

BAIRRO: ___________________________________________________________ 

CIDADE / ESTADO: __________________________________________________ 

CEP: ________________________    TELEFONE: __________________________ 

E-MAIL: ____________________________________________________________ 

IDENTIDADE Nº: _____________________________________________________ 

ÓRGÃO EXPEDIDOR / DATA EXP.: _____________________________________ 

CPF (MF) Nº.: _______________________________________________________ 

NOME DO CÔNJUGE: ________________________________________________ 

 

2- PESSOA POLITICAMENTE EXPOSTA: (vide definição abaixo)   (  ) SIM   (  )NÃO 
 

3 - NOME DO TITULAR FALECIDO (SOMENTE PARA PENSIONISTAS): 

___________________________________________________________________ 

4 - DADOS DE FILIAÇÃO 

NOME DO PAI: ______________________________________________________ 

NOME DA MÃE: _____________________________________________________ 

 

_______________________, ___, _________________, ___ 
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OBSERVAÇÕES 

Para quaisquer informações adicionais ou dúvidas, contate a Fundação "Attilio F. X. Fontana" pelo 
telefone (DDG) 0800-702-4422 ou pelo e-mail atendimento@faf.com.br 
 
Mantenha sempre o seu cadastro atualizado. Caso ocorra alteração no futuro, encaminhe os novos 
dados, por escrito, para a Fundação "Attilio F. X. Fontana" ou através deste mesmo site.  
 
DEFINIÇÃO DE PESSOA POLITICAMENTE EXPOSTA (PPE)  
 
Nos termos da IN SPC nº 26, de 1º.09.2008 (DOU de 02.09.2008), considera-se pessoa politicamente 
exposta, o agente público que desempenha ou tenha desempenhado, nos últimos cinco anos, no 
Brasil ou em país, território ou dependência estrangeira, cargo, emprego ou função pública relevante, 
assim como seus representantes, familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo. 
 
Consideram-se familiares os parentes na linha direta, até o primeiro grau, o cônjuge, o companheiro, 
a companheira, o enteado/enteada. 
 
Consideram-se pessoas politicamente expostas brasileiras:  
- os detentores de mandatos eletivos dos Poderes Executivo e Legislativo da União;  
 
- os ocupantes de cargo, no Poder Executivo da União:  
a) de ministro de Estado ou equiparado;  
b) de natureza especial ou equivalente; e  
c) de presidente, vice-presidente e diretor, ou equivalentes, de autarquias, fundações públicas, 
empresas públicas ou sociedades de economia mista;  
d) do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível 6, e equivalentes; 
 
- os membros do Conselho Nacional de Justiça, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores;  
 
- os membros do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da República, o Vice-
Procurador-Geral da República, o Procurador-Geral do Trabalho, o Procurador-Geral da Justiça 
Militar, os Subprocuradores-Gerais da República e os Procuradores-Gerais de Justiça dos Estados e 
do Distrito Federal;  
 
- os membros do Tribunal de Contas da União e o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas da União;  
 
- os governadores de Estado e do Distrito Federal, os presidentes de Tribunal de Justiça, de 
Assembléia Legislativa ou de Câmara Distrital, e os presidentes de Tribunal e de Conselho de Contas 
de Estado, de Municípios e do Distrito Federal;  
 
- os prefeitos e presidentes de Câmara Municipal das capitais de Estado.  
 
Considera-se politicamente exposta estrangeira a pessoa que exerce ou exerceu importantes funções 
públicas em um país estrangeiro; por exemplo, chefes de Estado e de Governo, políticos de alto nível, 
altos servidores dos poderes públicos, magistrados ou militares de alto nível, dirigentes de empresas 
públicas ou dirigentes de partidos politicos. 
 


